
EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N 012/2018 - PP

8.666 de 21/06/93 (atualizada)

PREÂMBULO

O Pregoeiro da Comissao de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Icó, legalmente
designado pela portaria de n 527/2018 de 17 de maio de 2018 torna público para
conhecimento de todos os interessados que as 08h00min do dia 29/06/2018 na sede
da Comissao de Licitaçao da Prefeitura de Icó, localizada a Rua Francisco Maciel,
2194 - Centro,  Icó-Ce, em sessao pública, dará início aos procedimentos de
recebimento e abertura dos envelopes concernentes as propostas de preços,
formalizaçao de lances verbais e documentos de habilitaçao da licitaçao modalidade
Pregao Presencial N 012/2018 - PP, identificado abaixo, objetivando a Contrataçao
de empresa para a prestaçao de serviços de locaçao de mao de obra, cujos
empregados sejam regidos pela Consolidaçao das Leis de Trabalho (CLT), para
atender as necessidades das diversas secretarias do município de Icó-Ce, mediante
as condiçoes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.  10.520,
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93, de 21.06.93, alterada
pela Lei n. 8.883/94 de 08.06.94 e legislaçao complementar em vigor.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E PROPOSTAS serao recebidos em sessao
pública marcada para:

Dia29dejunhode2018.
Ás 08:00 HORAS
Na Sala da Comissao Permanente de Licitaçoes, localizada na Rua Francisco Maciel,
2194-Centro, Icó-Ce.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE
TRANSCRIÇAO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇOES
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇAO
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

1.0-DOOBJETO

1.1- A presente licitaçao tem como objeto é a Contrataçao de empresa para a
prestaçao de serviços de locaçao de mao de obra, cujos empregados sejam regidos
pela Consolidaçao das Leis de Trabalho (CLT), para atender as necessidades das
diversas secretarias do município de Icó-Ce.

2.0-DAS RESTRIÇOES E CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

2.1-RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇAO:
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2.1.1- Nao poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensao, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitaçoes n 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores e da Lei do Pregao n 10.520,
de 17dejulhode2002.

2.1.2-Nao poderá participar empresa com falencia decretada;

2.1.3-Nao será admitida a participaçao de interessados sob forma de consórcio ou
grupo de empresas;

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçao, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO:

2.2.1-Poderá participar do pregao qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer
Unidade da Federaçao, desde que atenda a todas as exigencias constantes deste
edital e seus anexos;

2.2.2-Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos
da Lei Complementar n 123/2006, e Lei n 147/2014, para que essa possa gozar dos
benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato do
credenciamento do licitante.

2.2.3-Caso o proponente enquadrado na condiçao de microempresa ou empresa de
pequeno porte nao apresente a certidao, na forma do item anterior, este poderá
participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, a fruiçao dos benefícios
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.  123/2006.

3.0-DOS ENVELOPES

3.1-A documentaçao necessária a Proposta de Preços, bem como a Habilitaçao,
deverá ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a),  em envelopes distintos,  opacos e
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

AO PREGOEIRO DA COMISSAO DE LICITAÇOES DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE
(IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA)
ENVELOPE N 01 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGAO PRESENCIAL N 012/2018.

AO PREGOEIRO DA COMISSAO DE LICITAÇOES DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE
(IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA)
ENVELOPE N 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

REGAO PRESENCIAL N 012/2018.

.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA

E PREÇOS.
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3.3- Os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços deverao ser
apresentadas por preposto da licitante com poderes de representaçao legal, através
de procuraçao pública, ou particular com firma reconhecida. A nao apresentaçao nao
implicará em inabilitaçao. No entanto, o representante nao poderá pronunciar-se em
nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que
deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaçao e as Propostas
de Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuraçao, poderá representar mais de uma licitante junto a Comissao, sob pena de
exclusao sumária das licitantes representadas.

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO - ENVELOPE N 02.

4.1-Os Documentos de Habilitaçao deverao ser apresentados da seguinte forma:

4.1.1-Em originais ou publicaçao em Órgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo
de cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo
documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

4.1.2-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na
hipótese do documento nao conter expressamente o prazo de validade, deverá ser
acompanhado de declaraçao ou regulamentaçao do órgao emissor que disponha
sobre a validade do mesmo. Na ausencia de tal declaraçao ou regulamentaçao, o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de
sua emissao;

4.1.3-Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste
Edital, da primeira a última página, de modo a refletir seu número exato;

4.2-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N 01.

4.2.1- As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma,
preenchidas em via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo
mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em
envelope lacrado.

4.3-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERAO, AINDA, CONTER:

4.3.1-A razao social, local da sede e o número de inscriçao no CNPJ da licitante;

4.3.2-Assinatura do Representante Legal;

4.3.3-Indicaçao do prazo de validade das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentaçao das mesmas;

.3.4- Preço unitário e total propostos, cotaçao em moeda corrente nacional, em
Igarismos e por extenso. Nos preços propostos deverao estar incluídos, além do
cro, todas as despesas e custos, como por exemplo, tributos de qualquer natureza e
das as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da
resente licitaçao; v
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4.3.5-Correrao por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.

4.3.6-Ocorrendo divergencia entre os valores propostos, prevalecerao os descritos
por extenso.

4.3.7- Declaraçao de que assume inteira responsabilidade pela execuçao dos
serviços, objeto deste Edital, e que serao executados conforme exigencia editalícia e
contratual, e que serao iniciados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

5.0-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO CONSISTIRAO DE:

5.1-HABILITAÇAO JURÍDICA:

5.1.1-Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

5.1.2-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos e ou
último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades
comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de
sociedade por açoes, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçao do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício.

5.1.3-PROVA DE INSCRIÇAO:

a)Prova de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b)Prova de inscriçao no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
c)Alvará de funcionamento.

5.2-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.

a)A comprovaçao de quitaçao para com a Fazenda Federal (Certidao Negativa ou
Positiva com efeito de negativa de Débitos de Tributos e Contribuiçoes Federais,
emitida pela Secretaria da Receita Federal - SRF, Certidao quanto a Dívida Ativa da
Uniao emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e Contribuiçoes
Sociais nos termos das alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212,
de24dejulhode1991).
b)A comprovaçao de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
c)A comprovaçao de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.

5.2.2-Prova de situaçao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e;
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5.2.3- Prova de situaçao regular junto a Justiça do Trabalho, através da Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.3-QUALIFICAÇAO TÉCNICA:

5.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificaçao e firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante prestou ou
esteja prestando serviços compatíveis em características e condiçoes pertinentes com
o objeto desta licitaçao.

5.4-QUALIFICAÇAO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.4.1-Certidao negativa de falencia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da
sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária;

5.4.2-Tratando-se de Sociedade Anónima, publicaçao em Diário Oficial ou jornal de
grande circulaçao ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último
exercício social  encerrado,  com as respectivas demonstraçoes de Conta de
Resultados. Os demais tipos societários deverao apresentar cópias autenticadas do
Balanço Patrimonial, do último exercício social (2017), devidamente registrado na junta
comercial da sede do licitante, que comprovem a boa situaçao financeira da empresa,
reservando-se a COMISSAO o direito de exigir a apresentaçao do Livro Diário para
verificaçao dos valores, assinados por contador habilitado, bem como por sócio-
gerente ou diretor;

5.4.3- Fica dispensada de apresentar  Balanço Patrimonial  Microempresas ou
empresas de pequeno porte que optar pela fruiçao dos benefícios da Lei
Complementar Federal n  123/06, Lei Complementar n  147/1024, quando optante
pelo Simples nacional e apresentando comprovante dessa opçao.

5.5-OUTRAS EXIGENCIAS:

5.5.1- Declaraçao expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da
CF/88, conforme modelo do Anexo III - Modelo n 01.

6.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

6.1-A abertura da presente licitaçao dar-se-á em sessao pública, dirigida por um(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a
legislaçao mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital.

6.2-Antes do início da sessao, os representantes dos interessados em participar do
certame, deverao se apresentar para credenciamento junto ao(a)   Pregoeiro(a),
devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar desta licitaçao,
inclusive com poderes para formulaçao de ofertas e lances verbais.

6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato,
o(a)   Pregoeiro(a) receberá,  em envelopes distintos,  devidamente fechados e
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentaçao exigida para a
habilitaçao dos licitantes, registrando em ate a presença dos participantes.
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6.4-Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital.

6.5-Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste
edital, por sua representada.

6.5.1- Por  credenciamento entende-se a apresentaçao conjunta dos seguintes
documentos:

a)Cópia de seu documento oficial de identificaçao (do representante), válido na forma
da lei;

b)documento que comprove a capacidade de representaçao, na forma da lei, inclusive
com outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.

c)Declaraçao que atende a todas as exigencias requeridas para habilitaçao no referido
PREGAO PRESENCIAL, na forma do modelo n 02 do anexo III deste edital.

d) Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n  123/2006, e Lei n  147/2014, a
licitante terá que juntar aos documentos a serem apresentados para credenciamento e,
necessariamente no ato do credenciamento, declaraçao de que se enquadra na condiçao
de ME (Micro-Empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel
timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os poderes de administraçao da
sociedade.

6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de
representaçao, sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverao
ser apresentados documentos que comprovem tal condiçao (atos constitutivos da
pessoa jurídica, ata de sua eleiçao, etc), nos quais estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigaçoes em decorrencia de tal investidura.

6.7-Nos demais casos, deverao ser apresentados procuraçao por instrumento público
ou particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia
do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de
eleiçao do outorgante, etc), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital.

6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverao ser
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos
trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços".

6.8.1. Todos os documentos necessários a participaçao na presente licitaçao só
poderao ser apresentados em original ou cópia do original autenticada exclusivamente
por cartório competente, nao podendo, a equipe de apoio autenticar, em nenhuma

ipótese, quaisquer desses documentos, por ser competencia exclusiva de tabeliaes
e notas, conforme art. 7o, inciso V, da Lei Federal n 8.935 de 18 de novembro de
994.

.9-A nao apresentaçao ou incorreçao insanável de quaisquer dos documentos de
edenciamento do preposto nao inabilitará i licitante, mas impedirá o oferecimento de
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lances verbais pelo licitante durante a sessao do pregao até que seja cumprido o
disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.

6.10-  No decorrer do procedimento licitatório,  os licitantes poderao nomear
representantes, caso nao os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados,
desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, nao
será admitida a participaçao de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1-0 Pregao será realizado na forma presencial.

7.2-O julgamento da licitaçao será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em
duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério
do Menor Preço por Lote.

7.2.1-A etapa de classificaçao de preços compreenderá a ordenaçao das propostas
de todos os licitantes, a classificaçao inicial das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a
classificaçao final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira
classificada, quanto ao objeto e valor;

7.2.2- A etapa de habilitaçao, declaraçao do licitante vencedor e adjudicaçao
compreenderá a verificaçao e análise dos documentos apresentados no envelope
"Documentos de Habilitaçao" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente
ao atendimento das exigencias constantes do presente edital, bem como a declaraçao
do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicaçao, sendo esta última feita
caso nao ocorra interposiçao de recurso.

7.3-Após a entrega dos envelopes nao caberá desistencia, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

7.4- Da reuniao para recebimento,  abertura e classificaçao das propostas e
habilitaçao, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as
propostas apresentadas, as observaçoes e impugnaçoes feitas pelas licitantes e
demais ocorrencias que interessarem ao julgamento da licitaçao, devendo ser
assinadas pelo(a)  Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os representantes
presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número
mínimo de dois licitantes;

7.5-A reuniao mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reproduçao mecânica ou eletrônica, como a
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(A) Pregoeiro(a)
comunicará aos licitantes qual o meio de gravaçao estará utilizando e os registros
decorrentes desta poderao ser utilizados para comprovaçao de atos e fatos nele
6ntidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data
a reuniao.

.6-O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva,
evidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de
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contrato constante do Anexo V deste edital.

7.7- A Prefeitura Municipal de Icó, se reservará ao direito de efetuar diligencias
visando confirmar as informaçoes apresentadas pelo licitante sobre as características
dos serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informaçoes
contidas em documentaçao impressa e na proposta específica, prevalecerao as da
proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificaçao da proposta da
licitante.

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAÇAO DE PREÇOS

8.1-Serao abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o(a)
Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o atendimento do(s) objeto(s) da presente licitaçao e os
respectivos valores ofertados.

8.2- O(A) Pregoeiro(a) fará a ordenaçao dos valores das propostas, em ordem
decrescente, de todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de Menor
preço por Lote e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10,0% (dez por cento) relativamente a de menor preço, para que
seus representantes participem dos lances verbais.

8.2.1- Quando nao forem verificadas no mínimo 03 (tres) propostas de preços nas
condiçoes definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas,
até o máximo 03 (tres), para que seus representantes participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

8.3-Em seguida, será dado início a etapa de apresentaçao de lances verbais, que
deverao ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços
decrescentes.

8.3.1-O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de
menor preço e os demais, em ordem decrescente de preço.

8.3.2-Só serao aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que
tenha sido anteriormente registrado, nao sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.3.3-Caso nao mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4- A desistencia em apresentar  lance verbal,  quando convocado pelo(a)
p̂égoeiro(a), implicará exclusao do licitante das rodadas posteriores de oferta de

ances verbais, ficando sua última proposta registrada para classificaçao, no final da
tapa competitiva.

.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a
xistencia de ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006,
rocedendo como previsto no item 9.
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8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaçao final das
propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado,
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os
valores estimados para a contrataçao.

8.5-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público,
na própria sessao do Pregao, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.

8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte

"̂ forma:

8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superior ao melhor preço.

8.5.1.2- Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da

seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, no
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusao, situaçao em que será adjudicado em
seu favor o objeto licitado;

II- Nao ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I deste item, serao convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena
de preclusao;

III - no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item
8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

8.5.1.3-Na hipótese da nao contrataçao nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste
ditai, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
o certame.

.5.1.4-O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
o tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.1.5-Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso
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9.2.1.2- Havendo alguma restriçao na comprovaçao da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame,  para  regularizaçao  da
documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais
certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
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ela nao atinja o valor de referencia definido pela administraçao pública.

8.6-Nas situaçoes em que nao se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nao for aceitável ou no exame de
oferta subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido preço melhor para a Administraçao.

8.7- Nao poderá haver desistencia dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente as penalidades constantes deste edital.

8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n.  01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem
preços   excessivos  ou  manifestamente  inexequíveis,   serao  considerados
desclassificados, nao se admitindo complementaçao posterior.

8.8.1- Considerar-se-ao preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.

8.9-Em caso de divergencia entre informaçoes contidas em documentaçao impressa e
na proposta específica, prevalecerao as da proposta. Em caso de divergencia entre
informaçoes contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados,
porém nao exigidos, prevalecerao as primeiras.

9.0-DA FASE DE HABILITAÇAO E DO JULGAMENTO

9.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do
envelope referente aos "Documentos de Habilitaçao" desta licitante.

9.2-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n 02 (Documentos de Habilitaçao), ou os apresentarem em desacordo com
o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serao considerados inabilitados,
nao se admitindo complementaçao posterior, salvo disposto no item 9.2.1.

9.2.1- Na forma do que dispoe o art. 42 da Lei Complementar n 123, de 14.12.2006, a
comprovaçao da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiao de
participaçao neste procedimento licitatório, deverao apresentar toda a documentaçao
exigida para efeito de comprovaçao de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restriçao.
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9.2.1.3-A nao regularizaçao da documentaçao, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadencia do direito a contrataçao, sem prejuízo das sançoes previstas no
art. 81 da Lei n  8.666/93, sendo facultado a Administraçao convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitaçao.

9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que nao atender as exigencias deste edital
referentes a fase de habilitaçao, bem como apresentar os documentos defeituosos em
seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que nao apresentar a regularizaçao da
documentaçao de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "9.2.1.2" acima.

9.3- Constatado o atendimento das exigencias fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçao, pelo Pregoeiro, caso
nao haja intençao de interposiçao de recurso.

9.4- Se a oferta nao for aceitável ou se o licitante desatender as exigencias
habilitatórias,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinará  a  oferta  subsequente,  permitida
renegociaçao - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
verificaçao da  habilitaçao do licitante,  na ordem de classificaçao,  e assim
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9.5-O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessao,
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É
facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro)
horas, contados da notificaçao realizada na audiencia pública do Pregao;

9.6- Da sessao do Pregao será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os
licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificaçao, a análise da documentaçao exigida para habilitaçao e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe
de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a
sessao ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois
licitantes.

9.7-Ao final da sessao, caso nao haja intençao de interposiçao de recurso e o preço
final seja igual ou inferior ao previsto para a execuçao dos serviços será feita, pelo(a)
Pregoeiro(a), a adjudicaçao ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a
reuniao. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a
Secretaria Contratante competente para homologaçao e subsequente contrataçao.

9.8- Os envelopes com os documentos relativos a habilitaçao dos licitantes nao
declarados vencedores serao retirados pelos representantes dos licitantes na própria
sessao. Os remanescentes permanecerao em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes a disposiçao dos licitantes. Findo este
prazo, sem que sejam retirados, serao destruídos.

10.0-DOS RECURSOS

10.1- Ao final da sessao, depois de declarado o licitante vencedor do certame,
qualquer licitante poderá manifestar, imediana e motivadamente, a intençao de interpor
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recurso, com registro em ata da síntese das suas razoes, podendo juntar memoriais
no prazo de 03 (tres) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
apresentar contra-razoes em igual número de dias, que começarao a correr do término
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.1.1-O recurso contra decisao do(a) Pregoeíro(a) nao terá efeito suspensivo.

10.1.2-A falta de manifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final
da sessao do Pregao, importará a preclusao do direito de recurso e a adjudicaçao do
objeto da licitaçao pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.

10.1.3-A petiçao poderá ser feita na própria sessao e, se oral, será reduzida a termo
em ata, facultado ao(a)  Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do
recurso.

10.2-O acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

10.3-Os autos do processo administrativo permanecerao com vista franqueada aos
interessados no arquivo da respectiva sede da Comissao de Licitaçao de Icó
localizada a Rua Francisco Maciel, 2194 - Centro, Icó-Ce.

10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
ORDENADORA DE DESPESAS(a) de origem homologará o procedimento licitatório e
adjudicará  o  objeto  ao(s)  licitante(s)  declarado(s)  vencedor(es)  do  certame,
determinando a contrataçao da adjudicatária.

10.5-Os recufsos e impugnaçoes interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.

11.0-DA CONTRA^AÇAO

11.1-As obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao serao formalizadas por termo de
contrato específico, celebrado entre a Secretaria Contratante, representado pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa, doravante denominado Contratante, e o licitante vencedor,
doravante denominado contratado(a), que observará os termos da Lei n.  8.666/93,
deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio
da assessoria jurídica.

11.2-0 licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida
convocaçao, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato
constante do Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado
o disposto no item 18.7 deste instrumento convocatório.

11.3-Se o licitante vencedor nao assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificaçao final das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e
as mesmas condiçoes propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos
reços (descontos), ou revogar a licitaçao.

1.4- Incumbirá a Contratante providenciar, ..a sua conta, a publicaçao do extrato do
ontrato na imprensa oficial da Prefeitura MUAicipal de Icó, até o quinto dia útil do mes
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seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
O mesmo procedimento se adotará com relaçao aos possíveis termos aditivos.

11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execuçao do
Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de
habilitaçao.

11.6-O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto
no art. 65 da Lei n. 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

12.0-DO PRAZO DE DURAÇAO

12.1-O contrato terá um prazo de vigencia a partir da emissao da ordem de serviço,
até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos
na Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores.

13.0-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

13.1- Fornecer aos Técnicos da CONTRATADA, dentro dos prazos estabelecidos,
informaçoes pedidas, questionários requeridos e originais ou cópias dos documentos
solicitados que deverao ser analisados e avaliados;

13.2- Facilitar  o  acesso  dos  Técnicos  da  CONTRATADA as  informaçoes
indispensáveis ao trabalho;

13.3- Viabilizar  os contatos dos Técnicos da CONTRATADA com Chefias e
Autoridades, bem como com servidores e dirigentes de outras instituiçoes, para a
obtençao de dados e informaçoes necessários aos trabalhos;

13.4-Tomar, em tempo hábil, durante a realizaçao dos trabalhos, as decisoes que se
fizerem necessárias ao seu prosseguimento;

13.5-Os Técnicos da CONTRATADA e da Prefeitura Municipal de Icó possam instalar-
se para a realizaçao dos trabalhos;

13.6-Realizar os pagamentos nas condiçoes e datas previstas;

13.7-Atestar, ao final dos trabalhos, por escrito, o cumprimento deste Contrato, quanto
ao grau de essencialidade do trabalho realizado, a transferencia de tecnologia do
serviço empreendido, ao nível de satisfaçao com o resultado obtido, a qualidade do
projeto executado e ao respeito as obrigaçoes assumidas.

13.8-Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual;

13.9-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao
o objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas.

14.0- DAS OBRIGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A)
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14.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos no PREGAO PRESENCIAL N 012/2018, neste Termo Contratual e na
proposta vencedora do certame;

14.2-Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em compatibilidade com
as obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na
Lei de Licitaçoes;

14.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execuçao do objeto contratual;

14.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
nao se prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçao dos serviços;

14.5- Facilitar  a  açao da fiscalizaçao na inspeçao dos serviços,  prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

14.6-Realizar os serviços segundo o prazo e a orientaçao técnica e metodológica dos
Princípios Básico da Administraçao Publica;

14.7- Providenciar  a  imediata correçao das deficiencias e/  ou irregularidades
apontadas pela Contratante;

14.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestaçao dos serviços contratados inclusive as contribuiçoes
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Icó
por eventuais autuaçoes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplencia da
CONTRATADA, com referencia as suas obrigaçoes, nao se transfere a Prefeitura
Municipal de Icó;

14.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados a Uniao, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestaçao dos
serviços;

14.10- Entregar a Prefeitura Municipal de Icó 1 (uma) cópia de cada documento
produzido, em virtude deste Contrato;

14.11-Arcar com todas as despesas relativas a execuçao dos serviços, mao de obra,
transportes, taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e
indiretas de caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do presente
contrato referentes as pessoas envolvidas na prestaçao dos serviços, que nao terao

ualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

4.12-Apresentar a contratante, previamente, a escala de férias dos empregados que
stiverem a disposiçao da contratante, bem como fazer suas reposiçoes com as
esmas características profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças.

5.0- DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
5.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais,
créscimos ou supressoes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no
1S, art. 65, da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, e depois de celebrado o

contrato as alteraçoes serao permitidas obedecendo a legislaçao aplicada ao caso
especialmente a previsao contida a partir do Art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes
posteriores.

16.0-DA RESCISAO DO CONTRATO

16.1-A rescisao contratual poderá ser:

a) Determinada por  ato unilateral  e escrito da CONTRATANTE,  nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 8.666/93;

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçao escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniencia da Administraçao;

16.2-Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666/93,
sem que haja culpa da CONTRATADA,  será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

16.3-A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 8.666/93.

17.0-DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

17.1-Os valores resultantes do percentual constante na CLÁUSULA SEGUNDA deste
A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada a Prefeitura Municipal
de Icó, para fins de conferencia e atestaçao da execuçao dos serviços;

17.1.1- Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora
do calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na
próxima data do calendário, imediatamente posterior ao vencimento, nao incidindo
qualquer compensaçao financeira neste período;

17.2-A CONTRATADA deverá apresentar, obrigatoriamente, juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, a Certidao Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal, CND do
INSS e CRS do FGTS, demonstrando sua regularidade;

18.0- DAS PENALIDADES
18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execuçao do certame, nao mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçao do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaraçao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçao e

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçao, pelo prazo
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou
que seja promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a

nalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
mais cominaçoes legais.

.2- O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de
xecuçao total ou parcial do contrato, errovde execuçao, execuçao imperfeita, mora
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